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TERMO DE COLABORAcAO N° 2181SEME12023

Pelo presente instrumento, o Municiplo de São Paulo, através da Secretaria Municipal

de Esportes e Lazer - SEME, neste ato representado pelo Sr. Guiiherme Barcellos

Anhé, respondendo pelo Expediente do Departamento, ora denominada PMSP/SEME,

e a Organizacão da Sociedade Civil INSTITUTO DE PESQUISA DO ENSINO

SUPERIOR - INPES CNPJ 15.400.652/0001-90, neste ato representada pelo seu

Presidente (ou representante legal), Senhor Pedro Tadeu Batista, RG 18.205.720-

3 ,CPF 127.673.318-60 denominada simplesmente PROPONENTE, corn fundamento

no artigo 2°, inciso VII (colaboracão) da Lei Federal n° 13.019/2014 e no Decreto

Municipal n°57.57512016, em face do despacho exarado em documento SEt

092379977 do processo administrativo n° 6019.2023.0003677-8 publicado no DOG de

31/10/23, celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Através do presente, a PMSPISEME e a PROPONENTE, registram interesse

para o desenvolvimento da parceria, visando a execucão do projeto TAEK\NONDO-

CAMPEOES EM TREINAMENTO.

Objetivos Gerais; "0 objetivo geral do projeto e promover a meihoria do bem-estar geral

e o desenvolvimento integral de seus participantes por melo da prática do Taekwondo".

Buscamos proporcionar uma oportunidade para o desenvolvimento fisico e mental,

incentivando a disciplina, o condicionamento fIsico, a autoconfiança e a resiliência, corn

o intuito de contribuir para uma comunidade mais saudável e equilibrada, onde os

valores e as habilidades adquiridas no Taekwondo se traduzam em uma vida mais

plena e ativa.

1.2. A PROPONENTE desenvoiverá o projeto, consoante piano de trabalho no

documento SEI -092186036.

CLAUSULASEGUNDA - DO LOCAL E DA DATA

2.1. 0 projeto será realizado no - Batucão - Rua Dr. Jerônimo Carnpos Freire, 95

(Antigo GRAS Paraisôpolis) - São Paulo / SP.
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2.2. 0 projeto será realizado no - 06 de novembro de 2023 ao dia 06 de fevereiro

de 2024 (perIodo trés meses).

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repasse, pela PMSPISEME, do valor total de

R$ 149.99980 (cento e quarenta e nave mu, novecentos e noventa e nave reals e

oltenta centavos) conforme Nota de Empenho no 104374 onerando a dotacão n°

19.10.27.812.3017.4.503.3.3.50.39.00.00.1.501.7054.1 do orçamento vigente.

3.2. 0 pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso

apresentado em documento SEI 092186036 do processo administrativo.

3.3. Os recursos recebidos em decorréncia da parceria seräo depositados em

conta corrente especIfica em instituiçâo financeira pUblica nos moldes previstos no

artigo 51 da Lel n° 13.019/14 e no Decreto Municipal n° 51.197/10.

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serâo aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos as mesmas condiçães de prestação de contas exigidas para as

recursos transferidos.

3.3.2. Eventuals saldos financeiros remanescentes dos recursos pUblicos

transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçöes financeiras

realizadas, serâo devolvidos a administração püblica por ocasiâo da conclusâo,

denUncia, rescisâo ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n° 13.019, de

2014.

3.4. E vedada a utilizaçâo dos recursos repassados pela PMSP/SEME em

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este

instrumento, bern coma no pagamento de despesas efetuadas anterior ou

posteriormente ao perlodo acordado para a execucão do objeto desta parceria.

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita a identificação do beneficiário final e a
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderâo ser feitos pagamentos em espécie desde que

comprovada a impossibilidade fisica de pagamento mediante transferência bancária.

3.6. E perrnitida a aquisicao de equipamentos e materials perrnanentes

essenclais a consecuçâo do objeto e a contratacão de serviços para adequação de
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espaco fIsico, desde que necessários a instalacâo dos referidos equipamentos e

materials.

3.7. Poderá ser paga corn recursos da parceria a remuneraçâo da equipe

dimensionada no piano de trabaiho, inclusive de pessoal proprio da org anizacâo da

sociedade civil, observadas as disposicães do artigo 40 do Decreto Municipal no
57.575/2016 e do artigo 46 da Lel Federal n° 13.019/14.

3.7.1. Fica vedada a Administração Püblica Municipal a prática de atos de

ingerência direta na selecao e na contrataçâo de pessoal pela organizacâo da

sociedade civil ou que direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar

serviços na referida organização.

3.8. Quando for o caso de rateio, a rnemôria de cálculo dos custos indiretos,

previstos no piano de trabalho, deverá conter a indicaçâo do valor integral da despesa

e a detalhamento quantitativo da divisao que compãe o custo global, especificando a

fonte de custeio de cada fraçäo, corn a identificacão do nUrnero e o órgao da parceria,

vedada a duplicidade ou a sobreposiçâo de fontes de recursos no custelo de uma

mesma parcela da despesa.

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet,

transporte, aluguel e telefone, bern como rernuneraçöes de serviços contábeis, de

assessoria juridica e servicos administrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se corno despesas

diretamente atribuldas ao objeto da parceria, tais despesas serâo consideradas

custos diretos.

3.8.3. Incluern-se como custos diretos, as custos de Iocaçâo do imôvel onde

funcionarão servicos pUblicos de natureza contInua viabilizados por parcerias, como

as de educação, saüde e assistência social.

3.9. 0 atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação

de despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no

cumprirnento das obrigacaes assumidas por meio do piano de trabalho, corn os

valores dos recursos püblicos repassados assim que disponibilizados.

3.10. Durante a vigencia deste termo e permitido o remanejamento de recursos

constantes do piano de trabalho, de acordo corn os critérios e prazos a serem

definidos por cada órgão ou entidade municipal, desde que nâo altere o valor total da

parceria.
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3.10.1. A organizacao da sociedade civil poderá solicitar a inciusão de novos itens

orçamentários desde que não altere o orcamento total aprovado.

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizaçães da sociedade civil não

caracterizam receita prôpria, mantendo a natureza de verbas pUblicas.

3.11.1. Não e cabIvel a exigência de emissão de nota fiscal de prestacão de serviços

tendo a Municipalidade corno tornadora nas parcerias celebradas corn organizacôes

da sociedade civil.

CLAUSULA QUARTA - DA PRESTAçAO DE CONTAS

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades

realizadas e a comprovação do aicance das rnetas e dos resultados esperados, ate o

perIodo de que trata a prestacão de contas.

4.1.1. Os dados financeiros são analisados corn o intuito de estabelecer 0 nexo de

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o

cumprirnento das normas pertinentes, bern corno a conciiiação das despesas corn a

movimentação bancária demonstrada no extrato.

4.1.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descurnpridos

sem justificativa suficiente.

4.2. A prestacão de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão ern

piataforrna eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado.

4.3. A organização da sociedade civil deverá apresentar os seguintes

docurnentos para fins de prestacães de contas parciais e final:

a) relatôrio de execucao do objeto, elaborado pela organização da sociedade

civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas

para o cumprirnento do objeto e o cornparativo de metas propostas corn os resultados

alcançados, a partir do cronograma acordado;

b) na hipOtese de descurnprirnento de metas e resultados estabelecidos no

piano de trabalho, relatório de execuçao financeira, assinado pelo seu representante

legal, corn a descriçao das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim coma

notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da

sociedade civil;

c) extrato bancário da conta especIfica vinculada a execução da parceria;
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d) comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especIfica, quando

houver, no caso de prestacâo de contas final;

e) material cornprobatOrio do cumprirnento do objeto em fotos, videos ou outros

suportes, quando couber;

f reiaçâo de bens adquiridos, produzidos Cu construidos, quando for o caso;

g) lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso;

h) a memôria de cálculo do ratelo das despesas, quando for o caso;

4.3.1. A memôria de cáiculo de que trata a alinea "h" do item 4.3.deverá conter a

indicacão do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos,

especificando a fonte de custelo de cada fracâo, corn identificaçäo do nUmero e do

Orgâo ou entidade da parceria, vedada a duplicidade Cu a sobreposicão de fontes de

recursos no custelo de uma rnesma parcela da despesa.

4.3.2. Em caso de descurnprimento parcial de metas Cu resultados fixados no piano

de trabalho, poderá ser apresentado relatôrio de execução financeira parciai

concernente a referidas metas ou resultados, desde que existarn condiçães de

segregar referidos itens de despesa.

4.4. Constatada irregularidade ou omissão na prestaçâo de contas, será a

organizaçâo da sociedade clvii notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a

obrigacâo, no prazo máximo de 45 dias, prorrogavei por igual periodo.

4.4.1. Transcorrido o prazo, näo havendo saneamento, a autoridade administrativa

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências

para apuração dos fatos, identificaçäo dos responsáveis, quantificação do dano e

obtençâo do ressarcimento.

4.5. Cabe a Administraçâo PUblica analisar cada prestaçâo de contas

apresentada, para fins de avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado

as parcelas ilberadas.

4.5.1. A análise da prestaçâo de contas nâo compromete a Iiberação das parcelas

de recursos subsequentes, quando for o caso.

4.6. A análise da prestacâo de contas final constitul-se das seguintes etapas:

4.6.1. Anâlise de execuçâo do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e

atingimento dos resultados pactuados no piano de trabaiho aprovado pela

Adrninistraçào Püblica, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente

justificado;
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4.6.2. Análise financeira: verificaçâo da conformidade entre o total de recursos

repassados, inclusive rendimentos financeiros, e Os valores máximos das categorias

ou metas orçamentãrias, executados pela organizacâo da sociedade civil, de acordo

corn o piano de trabaiho aprovado e seus eventuals aditamentos, bern como

conciliacâo das despesas corn extrato bancãrio de apresentacão obrigatoria.

4.6.2.1. Nos casos em que a organizacão da sociedade civil houver comprovado

atendimento dos valores aprovados, bern como efetiva conciliaçâo das despesas

efetuadas corn a movimentação bancâria demonstrada no extrato, a prestacâo de

contas será considerada aprovada, sem a necessidade de verificaçâo, pelo gestor

püblico, dos recebidos, documentos contábeis e relativos a pagamentos e outros

relacionados as compras e contratacöes.
4.7. A análise da prestacâo de contas final levará em conta os documentos do

item 4.3. e Os pareceres e relatórios dos itens 4.5 e 8.3.

4.8. Havendo indicios de irregularidade durante a análise da execuçao do objeto

da parceria, o gestor püblico poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovacâo

e proceder a análise integral dos documentos fiscais da prestaçâo de contas.

4.9. A organizacâo da sociedade civil está obrigada a prestar contas finals da boa

e regular aplicaçâo dos recursos recebidos no prazo de ate o dias a partir do término

da vigência da parceria.

4.9.1. 0 prazo poderã ser prorrogado por ate 30 dias, a criteria do titular do orgao,

ou ente da Adrninistração parceiro, ou daquele a quem tiver sido delegada a

competência, desde que devidarnente justificado.

4.9.2. Na hipOtese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverâ ser

apresentada juntamente corn a prestaçâo de contas.

4.9.3. Apôs a prestaçâo de contas final, sendo apuradas pela Administração

irregularidades financeiras, o valor respectivo deverá ser restituido ao Fundo

Municipal competente, no prazo improrrogável de 30 dias.

4.10. A rnanifestacão conclusiva sobre a prestacâo de contas pela Administraçäo

Piblica deverá dispor sobre:

a) aprovaçâo da prestaçâo de contas;

b) aprovacão da prestaçäo de contas corn ressalvas, mesmo que cumpridos a

objeto e as metas da parceria, estiver evidenciada impropriedade ou qualquer outra

falta de natureza formal de que nâo resulte dano ao erário; ou
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C) rejeição da prestacão de contas, quando houver omissão no dever de prestar

contas, descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de

trabaiho, desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pübiicos e dano ao erârio,

corn a imediata determinação das providências administrativas e judiciais cab[veis

para devolução dos valores aos cofres püblicos.

4.10.1. São consideradas faihas formais, para fins de aprovação da prestacao de

contas corn ressalvas, sem prejuIzo de outras:

a) nos casos em que o piano de trabaiho preveja que as despesas deverão

ocorrer conforme Os valores definidos para cada elernento de despesa, a

extrapolação, sem previa autorização, dos valores aprovados para cada despesa,

respeitado o valor global da parceria.

b) a inadequação ou a imperfeicão a respeito de exigência, forma Cu

procedirnento a ser adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela

execução da parceria seja alcançado.

4.11. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no

piano de trabaiho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegItirno ou

antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos;

e) não for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forern aplicados em finalidades diversas das previstas na

parceria.

4.12. A administração publica apreciaré a prestacão final de contas apresentada,

no prazo de ate 150 dias, contado da data de seu recebirnento Cu do cumprimento de

diligência por eia determinada, prorrogavei justificadamente por iguai perIodo.

4.12.1. 0 transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas

tenham sido apreciadas não significa impossibilidade de apreciacao em data posterior

ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a

ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres pübiicos.

4.12.2. Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil

ou de seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidência de
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juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do

prazo referido no item 4.12.e a data em que fol ultimada a apreciaçâo peia

administração pübiica.

4.13. Caberá um Unico recurso a autoridade competente da decisão que rejeitar as

contas prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias Uteis a contar da notificação da

decisão.

4.13.1. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisâo, a organizaçâo da sociedade

civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido

por meio de acães compensatôrias de interesse pübiico, mediante apresentaçâo de

novo piano de trabaiho, conforme o objeto descrito neste termo e a area de atuacâo
da organização, cuja mensuracâo econômica será feita a partir do piano de trabalho

original, desde que não tenha havido doio ou fraude e nâo seja o caso de restituição

integral dos recursos.

4.13.2. A rejeicâo da prestaçâo de contas, quando definitiva, deverá ser registrada

em plataforma eletrônica de acesso püblico, cabendo a autoridade administrativa, sob

pena de responsablildade solidéria, adotar as providéncias para apuracâo dos fatos,

identificaçâo dos responsáveis, quantificacâo do dano e obtençâo do ressarcimento.

4.13.2.1.0 dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeiçâo das

contas prestadas.

4.13.2.2.Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária ejuros.

4.13.2.3.0 débito decorrente da ausência ou rejeicão da prestaçäo de contas, quando

definitiva, será inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da autoridade

competente.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUçAO

5.1. A execuçao do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido

no Piano de Trabaiho, constante do processo administrativo.

5.2. As aquisiçães e contrataçöes realizadas corn recursos da parceria deverâo

observar os principios da impessoaiidade, moralidade e econornicidade, bern como

deverá a PROPONENTE certificar-se e responsabilizar-se pela reguiaridade juridica e

fiscal das contratadas.
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5.2.1. Para a aquisiçâo de bens e contrataçâo de serviços, será exigida pesquisa ao

mercado previa a contratação, que deverá conter, no minimo, orçamentos de trés

fornecedores.

5.2.2. Os bens permanentes adquiridos corn recursos pCiblicos deverâo ser

incorporados ao patrimônio pUblico ao térrnino da parceria ou no caso de extinçâo da

organizacao da sociedade civil parceira.

5.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transforrnados corn

recursos da parceria, serâo:

5.2.3.1. Mantidos na titularidade do orgâo ou entidade pUblica municipal quando

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebraçâo de

novo terrno corn outra organizacão da sociedade civil apôs a consecuçao do objeto, ou

para execucão direta do objeto pela adrninistraçâo püblica municipal, devendo Os bens

remanescentes estar disponiveis para retirada pela administraçâo apos a

apresentaçäo final de contas.

5.2.3.4. A organizaçâo da sociedade civil podera pedir, justificadarnente, alteracâo da

destinaçâo dos bens remanescentes prevista no terrno, que será analisada pelo gestor

püblico, sob juizo de conveniència e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens

sob responsabilidade da organizaçâo ate a decisão final do pedido de alteracâo.

CLAUSULA SEXTA - DAS oBRIGAçOES DA PROPONENTE

6.1. A PROPONENTE, em atendirnento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularrnente o objeto deste ajuste;

b) responder perante a PMSPISEME pela fiel e integral realizaçäo dos servicos
contratados corn terceiros, na forrna da legislacâo em vigor;

C) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,

previdenciária e tributâria, decorrentes da execuçâo do objeto desta parceria, bern

como por todos Os OnUS ordinários ou extraordinârios eventualrnente incidentes;

d) facilitar a superviséo e fiscalizaçäo da PMSP/SEME, permitindo-Ihe efetuar a

acornpanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado, as inforrnaçOes e

documentos relacionados corn a execucào do objeto deste instrurnento, bern como

apresentar relatôrio de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do

projeto;
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e) elaborar a prestaçâo de contas a PMSP/SEME, nos termos do Decreto

Municipal no 57.575/2016 e da Lei Federal n° 13.019/2014.

f) divulgar, em seu sItio na internet, caso mantenha, e em locais visIveis de

suas sedes socials e dos estabelecimentos em que exerça suas açães, as parcerias

celebradas corn o poder pOblico, contendo as informaçöes dispostas no artigo 6°, do

Decreto Municipal n° 57.575/2016.

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAcOES DA PMSPISEME

7.1. A PMSP/SEME, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) manter o empenho para Os recursos necessários ao desenvolvimento deste

ajuste;

b) repassar a PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) fornecer dados, relatôrios e demais inforrnaçães necessárias a execuçäo da

parceria;

d) decidir e indicar solucöes aos assuntos que Ihe forern submetidos.

e) rnanter, em sitio oficial na Internet, a relacào das parcerias celebradas e dos

respectivos pIanos de trabaiho, ate 180 dias após o respectivo encerramento,

contendo as informaçães dispostas no artigo 6°, do Decreto Municipal n° 57.575/2016.

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO

8.1. Compete a comissâo de avaliacão e monitoramento o aprimorarnento dos

procedirnentos, unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a

padronizacâo de objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resultados e

avaliacão dos relatórios técnicos de monitoramento.

8.2. 0 relatãrio técnico de monitoramento e avaliaçâo será homologado pela

comissão de monitoramento e avaliaçâo, independente da obrigatoriedade de

apresentaçâo da prestaçao de contas devida pela organizacão da sociedade civil.

8.2.1. 0 grau de satisfaçâo do pUblico-alvo serâ levado em consideração tendo

em vista o processo de escuta ao cidadâo usuário acerca do padrâo de qualidade

do atendimento objeto da parceria, nos moldes pré-definidos pelas areas
responsáveis as polIticas socials.

8.3. 0 relatôrio técnico de monitoramento e avaliacâo da parceria deverá conter:

a) descricao sumâria das atividades e metas estabelecidas;
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b) anâlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto

do benefIcio social obtido em razâo da execuçâo do objeto ate o perlodo corn base

nos indicadores estabelecidos e aprovados no piano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela adrninistração pUblica;

d) análise dos documentos cornprobatórios das despesas apresentados pela

organizaçäo da sociedade civil na prestação de contas, quando näo for comprovado o

alcance das metas e resuitados estabelecidos neste termo;

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,

no âmbito da fiscalizaçao preventiva, bern como de suas conciusães e das medidas

que tornaram em decorrência dessas auditorias.

8.4. Da decisâo da comissão de rnonitoramento e avaliação caberá a interposição

de urn Unico recurso, no prazo de 5 dias Uteis, contado da intirnação da decisão.

8.5. A cornissâo de monitoramento e avaiiacao poderá reforrnar a sua decisão ou fl
encaminhar o recurso, devidamente informado, a autoridade competente para decidir.

CLAUSULA NONA - DO GESTOR

9.1. A gestão da parceria será exercida por interrnédio do

servidor(a) Luciana Dias dos Reis, RF: 915.028-5 a quem cornpetira:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que cornprornetarn

ou possam comprorneter atividades ou rnetas da parceria e de indicios de

irregularidades na gestâo dos recursos, bern corno as providências adotadas ou que

serão adotadas para sanar os problernas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,

levando em consideraçâo o conteüdo das análises previstas no item 4.5., bern como

dos relatôrios técnicos de rnonitorarnento e avaliaçâo de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar rnateriais e equipamentos tecnologicos necessários as
atividades de monitorarnento e avaliaçao.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestaçäo de

contas.

9.1.1. No caso de parcela Unica, o gestor ernitirá parecer técnico conciusivo para

fins de avaliaçâo do curnprirnento do objeto.

9.2. 0 gestor da parceria deverá dar ciência:
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a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada.

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliacäo, independentemente de

sua homologacao pela comissâo de monitoramento e avaliaçâo.

9.3. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus beneficios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfacão do pUblico-alvo, considerado a processo de escuta ao

cidadäo usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria,

nos moldes do piano de trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das acôes apos a conclusão do objeto

pactuado, se for o caso.

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO DE EXECUçAO E VIGENCIA DA PARCERIA

10.1. 0 prazo de execucão e de vigência desta Parceria é da publicaçâo do

Despacho autorizando a Parceria ate 06/02/2024, mas apenas apos final aprovaçâo

da prestaçâo de contas estará a PROPONENTE desobrigada das clãusulas do

presente termo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO, DENUNCIA E RESCISAO
11.1. A critério da Administração, admite-se a alteraçao da parceria, devendo a

proposta ser acompanhada de revisâo do piano de trabaiho, desde que nâo seja

transfigurado o objeto da parceria.

11.1.1. Poderá haver reducâo ou majoraçao dos valores inicialmente pactuados

para redução ou ampliacäo de metas Cu capacidade do servico, ou para

qualificaçâo do objeto da parceria, desde que devidamente justificados.

11.1.2. Faculta-se a Pasta o repasse de eventual verba adicional, não prevista no

valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento

dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro pUblico em portaria especIfica,

desde que observada a disponibilidade financeiro-orçamentária.

11.2. Para aprovação da alteração, as setores técnicos competentes devem se

manifestar acerca de:

a) interesse pUblico na alteracao proposta;
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b) a capacidade técnica-operacionai da organizacão da sociedade civil para

cumprir a proposta;

c) a existência de dotação orcamentaria para execução da proposta.

11.2.1. Apos a rnanifestaçâo dos setores técnicos a proposta de alteraçâo poderá

ser encarninhada para a anáiise juridica, observado o fluxo processual de cada

órgão Cu Pasta, previarnente a deliberacao da autoridade competente.

11.3. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes

responsáveis somente pelas obrigacöes em que participaram voluntariamente da

avença, não sendo admissIvel cláusula obrigatOria de permanência cu

sancionadora dos denunciantes.

11.4. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimpiemento injustificado

das cláusuias pactuadas, e também quando constatada:

a) a utiiizacão dos recursos em desacordo corn o piano de trabaiho;

b) a falta de apresentação das prestaçôes de contas;

11.5. Em caso de denUncia unilateral não enquadrada nas hipOteses do item

anterior, deverá a parte comunicar a outra corn antecedência minima de 60 dias.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANcOES
12.1. Pela execucâo da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as

norrnas legais, a Adrninistracão poderá, garantida a previa defesa, aplicar a
organizaçâo da sociedade civil parceira as seguintes sancães:
12.1.1. adverténcia;

12.1.2. suspensão temporária da participacao em chamamento pUblico e

impedimento de celebrar parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de

governo da administração pUblica sancionadora, por prazo não superior a 2 anos;

12.1.3. deciaração de inidoneidade para participar de charnamento püblico ou

celebrar parceria ou contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo,

enquanto perdurarern os motivos determinantes da puniçao ou ate que seja movida a

reabilitacão perante a prOpria autoridade que aplicou a penaiidade, que será

concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração

pUblica peios prejuIzos resuitantes e apôs decorrido o prazo da sançäo aplicada corn

base no item anterior;
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12.2. As sançães estabelecidas nos itens 13.1.2. e 13.1.3.são de competência

exclusiva do Secretãrio, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de dez dias Uteis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitaçäo ser

requerida após dois anos de aplicaçâo da penalidade.

12.2.1. prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da

prestaçào de contas, a aplicacão de penalidade decorrente de infraçâo relacionada a
execução da parceria.

12.2.2. a prescrição será interrompida corn a edição de ato administrativo voltado a
apuração da infraçâo.

12.3. A sanção estabelecida no item 13.1.1. e de competência exclusiva do gestor

da parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

cinco dias üteis, contados da abertura de vista.

12.4. Os ôrgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em
-

qualquer caso, e a area jurIdica quando se tratar de possibilidade de aplicacão das

sançães previstas nos itens 13.1.2 e 13.1.3.

12.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade

aplicada.

12.6. A organizacao da sociedade civil terá o prazo de 10 dias Uteis para interpor

recurso a penalidade aplicada.

12.7. As notificaçôes e intimaçöes de que trata este artigo serâo encaminhadas a
organização da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem

prejuizo de outras formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado

para fins de exercIcio do direito de contraditôrio e ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ANTICORRUPçAO

13.1. Para a execução deste Termo de Colaboração, nenhuma das partes poderá:

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto POI

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensacão, vantagens

financeiras ou nâo financeiras ou beneficios de qualquer especie que constituam

prática ilegal ou de corrupcâo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
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CLAUSULA DECINIA QUARTA - DO SIGILO DAS INFoRMAcOEs E DO

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A FORMALIZAçAO E A
ExEcuçAo DESTE AJUSTE

14.1. A OSC obriga-se a tratar como 'segredos comerciais e confidenciais", e não

fazer uso comercial de quaisquer informacaes relativas aos serviços ora ajustados,

utilizando-os apenas para as finalidades previstas, não podendo revelá-los ou facilitar

sua revelacâo a terceiros.

14.2. As obrigacaes de confidencialidade previstas acima estendem-se aos

funcionários, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da OSC.

14.3. A obrigaçao anexa de manter confidencialidade permanecerá apos o término da

vigencia deste ajuste e sua violaçâo ensejara aplicacâo a parte infratora de multa, sem

prejuIzo de correspondente imputaçäo de responsabilidade civil e criminal.

14.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente ajuste,

ou em razão dele, deverão observar as disposicoes da Lei n° 13.709/2018, e de -

normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados e

pela SEME.

14.5. Havendo necessidade de compartlihamento de dados pessoais no contexto

deste ajuste, serão transferidos somente os dados estritamente necessários para a

perfeita execuçao do objeto acordado, os quais deverâo ser utilizadas estritamente

para tal fim.

14.5.1. 0 compartilhamento de dados, quando necessârio, dar-se-á sempre em

caráter sigiloso, sendo vedado a osc transferir, ou de qualquer forma disponibilizar,

as informacaes e Os dados recebidos da SEME a terceiros, sem expressa autorizacäo
da SEME.

14.6. No caso de transferéncia de dados a terceiros, previamente autorizada pela

SEME, a OSC deverá submeter terceiros as mesmas exigências estipuladas neste

instrumento, no que se refere a segurança e privacidade de dados.

14.7. A OSC deverâ eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência

deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e com expressa anuência da

SEME, nas seguintes hipôteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;
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b) se houver o término de procedimento de tratamento especIfico para o qual Os dados

se faziam necessários;

c) ocorrendo o fim da vigencia do ajuste.

14.8. A OSC deveré adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de

segurança e de prevenção, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra

acessos não autorizados e contra situacoes acidentais ou ilIcitas que envolvam

destruiçao, perda, alteração, comunicacäo ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilIcito, obrigando-se a proceder as adequaçôes demandadas pela

SEME, corn o fim de resguardar a segurança e o sigilo dos dados.

14.9. A OSC e a SEME deverão registrar todas as atividades de tratamento de dados

pessoals realizadas em razâo deste ajuste.

14.10. A OSC deverã comunicar a SEME, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa acarretar

potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não

esteja de acordo corn Os protocolos e corn as normas de proteção de dados pessoais

estabelecidos por lei e por normas complementares emitidas pela Autoridade Nacional
de Protecão de Dados.

14.11. A OSC deverá disponibilizar a SEME todas as informacaes e documentos

necessários para demonstrar o cumprimento das obrigaçães estabelecidas nesta

seçâo, permitindo e contribuindo, conforme convenléncia e oportunidade da SEME,

com eventuais auditorias conduzidas pela SEME ou por quem estiver por ela

autorizado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DlsPoslçOEs FINAlS

15.1. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os

documentos exigidos pela legislação.

15.2. A entidade deverá apresentar no ato da assinatura deste instrumento 0

comprovante de inscriçäo no Cadastro Municipal Unico de Entidades Parceiras do

Terceiro Setor - CENTS.

15.3. A PMSP/SEME não será responsável por quaisquer compromissos

assumidos pela PROPONENTE, corn terceiros, ainda que vinculados a execução

desta parceria, nem por danos que venham a serem causados em decorréncia de

atos dos seus propostos ou associados;
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15.3.1. A PMSP/SEME não se responsabiliza 01 quaisquer danos, prejuizos

causados, onus, direitos ou obrigaçOes decorrentes da legislacão tributária, trabaihista,

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente

parceria, ainda corn seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento

e responsabilidade caberão exclusivamente a PROPONENTE.

15.4. 0 pagamento de remuneração da equipe contratada pela organizacão da

sociedade civil corn recursos da parceria nao gera vInculo trabaihista corn o poder

pUblico.

15.5. Os agentes da adrninistração püblica, do controle interno e do Tribunal de

Contas tern Iivre acesso aos processos, aos documentos e as informaçOes

relacionadas a este terrno, bern como aos locals de execução do respectivo objeto.

15.6. A adrninistração poderá assurnir ou transferir a responsabilidade pela (\
execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

15.7. A OSC consente que ha a possibilidade de uma eventual impugnacão ser

julgada procedente e que, a depender da argurnentaçäo nela constante, deverá

ressarcir os cofres pUblicos dos valores possivelmente recebidos, não podendo alegar,

a frente:

(a) que houve boa-fe ao realizar o evento,

(b) que sofreu prejuIzos financeiros,

(c) que houve o enriquecimento sern causa do Poder PUblico, dentre outros

correlacionados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro do MunicIplo de São Paulo para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarern assim justas e contratadas, fol lavrado este instrumento que, após

lido, conferido e achado conforrne val assinado e rubricado em 2 vias de igual teor,

pelas partes e duas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 06de novernbro de 2023.
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